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ALTERAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2026) 

 
Nos termos do Art. 18 do Decreto Municipal nº 722/2023, o Município de Toledo informa a alteração do 

Plano de Contratações Anual (PCA 2026), a qual decorreu de motivos diversos dos elencados no §1º do referido 
artigo, a modificação foi devidamente justificada pela unidade demandante e autorizada conjuntamente pelo 
Secretário da Administração e pelo Secretário da Fazenda, conforme exigência do §2º. 
 

 
O PCA atualizado está disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município de Toledo, sem 

prejuízo de sua divulgação por outros meios. 
 

Toledo, 27 de Fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARCELO DOUGLAS MARQUES 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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19. SECRETARIA DA SAÚDE 

IT
EM

 

RESPON 
SÁVEL 

DATA 
INÍCIO 

TRAMITA 
ÇÃO 

INTERNA 

DATA 
DESEJADA 

PARA 
CONTRATA 

ÇÃO 

MODALIDADE OBJETO A SER CONTRATADO JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 
DA CONTRATAÇÃO 

ESTIMA 
TIVA DE 
VALOR 

GRAU DE 
PRIORIDA 
DE (BAIXO, 
MÉDIO OU 

ALTO) 

VINCULAÇÃO 
OU INTERPEN 
DÊNCIA COM 

OUTRO 
PROCESSO 

PROCESSO 
PODE SER 

PRORROGA 
DO (SIM, NÃO) 

19
.6

1  Secretaria da 
Saúde  05/02/2026 18/05/2026 Pregão 

Eletrônico 

Contratação de prestador de serviços para 
fornecimento de transporte de dados, sem 
acesso à web, com velocidade de 100 Mbps 
Full (down/up), 100% em fibra óptica no 
acesso concentrador e nos pontos remotos. 
Com 100% de garantia de banda, 
contemplando ainda o serviço de 
instalação, por um período de 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme os quantitativos e 
especificações definidos no termo de 
referência. 

Devido a necessidade assegurar a 
continuidade e a eficiência dos 
serviços públicos essenciais, 
mediante a adoção de software 
específico para controle e 
gerenciamento de edificações. O 
problema a ser resolvido é a 
tramitação física ou descentralizada 
de documentos, que gera 
morosidade na emissão de alvarás e 
licenças. É imperativo disponibilizar 
um sistema de informação voltado 
ao atendimento das necessidades 
municipais perante a coletividade, 
incluindo a concessão de direito de 
uso, manutenção e orientação aos 
usuários. 

R$ 
240.000,00  ALTO  NÃO SIM 


